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d) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 200 000;

e) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de
E 1 000 000;

f) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
dos n.os 2 do artigo 79.o e 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

g) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de serviços ou bens, nos termos
da lei, até aos montantes referidos nas alíneas d) e e);

h) Conceder adiantamento a empreiteiros de obras públicas, nos
termos da lei, até ao limite de E 200 000;

i) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras
públicas, dando-me conhecimento posterior de tais decisões;

j) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até
ao montante de E 200 000;

l) Autorizar equiparações a bolseiro no País, nos termos do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

m) Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários para
participação em investigações no âmbito de inquéritos em
curso;

n) Autorizar as deslocações ao estrangeiro de funcionários para
participarem em assembleias, comissões ou grupos de trabalho
em que a Polícia Judiciária tenha assento, nomeadamente
no Conselho de Justiça e Assuntos Internos da União Euro-
peia, nas assembleias da INTERPOL e no conselho de admi-
nistração da EUROPOL;

o) Autorizar deslocações ao estrangeiro da minha exclusiva com-
petência não abrangidas pelas alíneas m) e n) que não envol-
vam encargos para a Polícia Judiciária ou, envolvendo encar-
gos, que sejam de duração até cinco dias, e ainda as que
se realizem no âmbito de projectos já superiormente apro-
vados;

p) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros ocasionados em aci-
dentes de viação em que sejam intervenientes veículos da
Polícia Judiciária;

q) Autorizar a deslocação a Portugal de autoridades e órgãos
de polícia criminal estrangeira com vista à participação em
actos de carácter processual penal que devam realizar-se em
território português, nos termos dos n.os 5 e 9 do artigo 145.o
da Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto, quando a deslocação
respeitar exclusivamente àquelas entidades.

2 — Autorizo o delegado a subdelegar os poderes referidos no
número anterior, excepto os constantes das alíneas a), b), c), g), i),
j), l), o) e q).

3 — Ratifico todos os actos praticados pelo director nacional da
Polícia Judiciária, juiz conselheiro José António Henriques dos Santos
Cabral, no âmbito da competência abrangida pelo n.o 1, desde 12 de
Março de 2005 e até à publicação deste despacho.

17 de Junho de 2005. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa.

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.o 14 192/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do Código do Procedimento Administrativo, no
n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, no
n.o 2 do artigo 6.o e no artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e no despacho
n.o 10 823/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 93, de 13 de Maio de 2005, subdelego no director-geral dos Registos
e do Notariado, Dr. António Luís Pereira Figueiredo, as seguintes
competências, no âmbito daquela Direcção-Geral do Ministério da
Justiça:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições
genéricas dos respectivos serviços e organismos;

b) Conceder licenças sem vencimento por um ano e licenças
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 76.o, no n.o 2 do
artigo 78.o e no n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

c) Conceder licenças sem vencimento com a duração máxima
de cinco anos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 108.o
do Decreto-Lei n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro;

d) Dar posse aos notários nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro;

e) Conceder a prorrogação do prazo para a instalação do cartório
notarial, nos termos do n.o 2 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro;

f) Conceder o alargamento do prazo máximo do processo de
transformação dos cartórios notariais, nos termos do n.o 2
do artigo 119.o do Decreto-Lei n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro;

g) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto
da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

h) Conceder a passagem ao regime da semana de quatro dias,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 325/99, de 18 de Agosto;

i) Autorizar, até ao limite de E 100 000, a celebração, pror-
rogação, renovação e rescisão de contratos de avença e de
tarefa;

j) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,
nos termos do disposto no artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 102/96, de 31 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.o 218/98,
de 17 de Julho;

l) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos
do disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, determinar a suspensão preventiva estabelecida no
n.o 1 do artigo 54.o, dando-me conhecimento posterior ime-
diato de tais decisões, autorizar a prorrogação dos prazos
a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o
e usar da faculdade estabelecida no n.o 4 do artigo 87.o, todos
do citado Estatuto Disciplinar;

m) Autorizar o exercício de funções em regime de substituição;
n) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcio-

nários por mim nomeados, nos termos do n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de Julho, e pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho;

o) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

p) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públi-
cos da administração central e da administração autónoma,
autarquias locais e outras pessoas colectivas públicas e
privadas;

q) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 200 000;

r) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de
E 1 000 000;

s) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos casos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

t) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de
obras públicas e aquisição de bens ou serviços, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, até aos montantes referidos nas alíneas n)
e o);

u) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas,
nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

v) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras
públicas, dando-me conhecimento posterior de tais decisões;

x) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até
ao limite de E 200 000;

z) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
previsto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo
n.o 18/2001, de 18 de Abril;

aa) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para a
Direcção-Geral ou, tendo encargos, de duração até cinco dias,
bem como as que se realizem no âmbito de projectos já supe-
riormente aprovados;

ab) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros ocasionados em aci-
dentes de viação em que sejam intervenientes veículos da
Direcção-Geral;

ac) Autorizar a redução ou dispensa total do impedimento pre-
visto no artigo 67.o do Decreto Regulamentar n.o 55/80, de
8 de Outubro;

ad) Autorizar a alteração de nome, nos termos dos artigos 104.o,
278.o e seguintes do Código do Registo Civil, bem como auto-
rizar a dispensa de publicação de anúncio prevista no n.o 2
do artigo 281.o do mesmo Código.
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2 — Autorizo o delegado a subdelegar as competências referidas
nas alíneas do número anterior, excepto as constantes das alíneas a),
b), c), d), g), h), i), j), l), m), n), p), t), v), x), z), aa), ab) e ac).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados, em conformidade com
o disposto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos praticados pelo director-geral dos Registos
e do Notariado, Dr. António Luís Pereira Figueiredo, no âmbito das
competências abrangidas por esta delegação de competências, até à
data da sua publicação.

9 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira.

Conselho dos Oficiais de Justiça

Aviso n.o 6312/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos, faz-se
público que o Conselho dos Oficiais de Justiça deliberou, em sessão
de 2 de Junho de 2005, delegar na presidente, Dr.a Helena Maria
Mesquita Ribeiro, com faculdade de subdelegação no vice-presidente,
os poderes constantes do n.o 1 do artigo 112.o do Estatuto dos Fun-
cionários de Justiça, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 343/99, de 26 de
Agosto:

a) Ordenar inspecções extraordinárias;
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias.

O Conselho deliberou, ainda, ratificar nos termos do n.o 2 do
artigo 112.o do Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 343/99, de 26 de Agosto, todos os actos praticados
pelo vice-presidente, Dr. António Silva Ribeiro, desde 23 de Maio
de 2005 até à publicação deste aviso.

3 de Junho de 2005. — A Presidente, Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Despacho n.o 14 193/2005 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do Conselho dos Oficiais de Justiça de 2 de Junho de 2005,
a presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça delega no vice-pre-
sidente, Dr. António Silva Ribeiro, os poderes próprios constantes
do artigo 114.o do Estatuto dos Oficiais de Justiça:

a) Dar posse ao secretário e aos inspectores e respectivos
secretários;

b) Dirigir e coordenar os serviços de inspecção;

e subdelega, naquele vice-presidente, os poderes que lhe foram dele-
gados pelo Conselho dos Oficiais de Justiça na sessão de 2 de Junho
de 2005:

a) Ordenar inspecções extraordinárias;
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias.

Consideram-se ratificados todos os actos praticados pelo vice-pre-
sidente no âmbito dos poderes agora delegados e subdelegados desde
23 de Maio de 2005 até à publicação deste despacho.

3 de Junho de 2005. — A Presidente, Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 6313/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal (INML) de 13 de
Junho de 2005:

Elizabete da Silva Gomes — nomeada, precedendo concurso interno
geral de ingresso, na categoria de técnico ajudante de 2.a classe
de medicina legal, da carreira de técnico ajudante de medicina
legal, do quadro único de pessoal do INML para exercer funções
na Delegação de Lisboa. (Não carece de visto ou declaração de
conformidade do Tribunal de Contas.)

13 de Junho de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Bernardes Tralhão.

Deliberação n.o 884/2005. — Por deliberação do conselho direc-
tivo do Instituto Nacional de Medicina Legal (INML) de 1 de Junho
de 2005:

Licenciado Francisco Borges d’Almeida Alves — nomeado coorde-
nador do Gabinete Médico-Legal de Santa Maria da Feira, com

efeitos a partir de 1 de Junho de 2005. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Bernardes Tralhão.

Instituto de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 14 194/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 1 de Junho de 2005, no uso de competência delegada:

Licenciado Paulo Nuno de Magalhães Neves, técnico superior de
2.a classe da carreira técnica superior do quadro de pessoal deste
Instituto — autorizada a equiparação a bolseiro fora do País, no
período de 13 de Junho a 22 de Julho de 2005, com dispensa de
serviço de três dias por semana. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

9 de Junho de 2005. — Pela Presidente, o Director do Departa-
mento de Gestão de Recursos Humanos, Fernando Assunção.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 195/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, con-
jugado com o n.o 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego no coordenador do Programa Polis, engenheiro José
Manuel Reboredo Pinto Leite, a competência para a prática dos
seguintes actos:

a) Autorizar alterações orçamentais e a antecipação de duo-
décimos por conta das dotações orçamentais do projecto PID-
DAC «Acções de promoção da valorização e da requalificação
urbana — Polis», nos termos do Decreto-Lei n.o 71/95, de
15 de Abril, e da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, bem como
da legislação orçamental complementar em vigor;

b) Autorizar, no âmbito do projecto do PIDDAC referido na
alínea anterior, a realização de despesas com a aquisição de
bens e serviços, nos termos da alínea a) dos n.os 1, 2 e 3
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
bem como aprovar as respectivas minutas dos contratos;

c) Autorizar, ao abrigo da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a ultrapassagem
dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do mesmo artigo e a prestação
de trabalho em dia de descanso semanal, complementar e
feriado ao pessoal dirigente e de chefia, ao abrigo do n.o 5
do artigo 33.o do mesmo diploma, bem como a realização
da respectiva despesa;

d) Autorizar o uso de veículo próprio em serviço oficial, ao abrigo
do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril,
bem como a condução de viaturas oficiais em serviço por
elementos que não exerçam a actividade de motorista, nos
termos do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

e) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte, bem como o proces-
samento dos correspondentes abonos ou despesas com a aqui-
sição de bilhetes ou títulos de transporte e ajudas de custo,
antecipadas ou não;

f) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

g) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, acções
de formação ou outras actividades semelhantes.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação, considerando-se ratificados os actos que, no âmbito dos
poderes ora delegados, tenham sido entretanto praticados desde 12
de Março de 2005.

10 de Maio de 2005. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 14 196/2005 (2.a série). — A Tomar
Polis — Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em
Tomar, S. A., pretende levar a efeito a construção da ponte pedonal
junto aos Lagares d’El Rei, na cidade de Tomar, sobrepondo-se à


